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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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PODER EXECUTIVO - ANO: XVI - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO-BA

contratação de empresa para prestação dos serviços de agenciamento de viagens, compreendendo reserva,
emissão, remarcação, cancelamento, endosso, entrega de bilhetes ou ordens de passagens, em âmbito nacional e,
eventualmente, internacional, bem como autorização para envio de excesso de bagagem e emissão de seguro de
assistência em viagem, destinados a suprir as necessidades da Secretaria De Desenvolvimento Social, Diversidade,
Igualdade Racial E Combate à Fome de Juazeiro/BA.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2026 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIVERSIDADE, IGUALDADE RACIAL 
E COMBATE À FOME, Sr. Igor Luiz da Silva, nomeado pelo Decreto nº 012/2025, publicado no 
DOM de 02 de janeiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, considerando os elementos 
constantes nos autos do Processo Administrativo em epígrafe, em conformidade com a Lei nº 
14.133/2021 e demais normas pertinentes, 

RATIFICA 

o procedimento de adesão à Ata de Registro de Preços nº 028/2025, vinculada ao Pregão 
Eletrônico Nº 018/2025, oriunda do procedimento licitatório promovido pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JUAZEIRO/BA, cujo objeto consiste na contratação de 
empresa para prestação dos serviços de agenciamento de viagens, compreendendo reserva, 
emissão, remarcação, cancelamento, endosso, entrega de bilhetes ou ordens de passagens, em 
âmbito nacional e, eventualmente, internacional, bem como autorização para envio de excesso 
de bagagem e emissão de seguro de assistência em viagem, destinados a suprir as necessidades 
da Secretaria De Desenvolvimento Social, Diversidade, Igualdade Racial E Combate à Fome de 
Juazeiro/BA. 

A presente adesão fundamenta-se na vantajosidade da contratação, conforme justificativas 
técnicas constantes no Termo de Referência e demais documentos que instruem o processo 
administrativo. 

HOMOLOGA 

a contratação da empresa: 

P. BELO VIAGENS E TURISMO LTDA 

CNPJ: 43.503.560/0001-71 

para fornecimento do objeto acima descrito, nas condições e preços registrados na Ata de 
Registro de Preços nº 028/2025, no valor estimado de: 

VALOR TOTAL: R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais). 

Determino a publicação do presente Termo na forma da lei, bem como a adoção das providências 
necessárias à formalização da contratação. 

 

Juazeiro/BA, 09 de junho de 2026. 

 

Igor Luiz da Silva 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social, Diversidade, Igualdade Racial e Combate à 
Fome 
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